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Estado do Rio Grande do Sul       
 Município de Paulo Bento  

      Poder Legislativo  

              

  TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2020 

  

CONTRATANTE: PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PAULO BENTO - RS, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Rua São José esquina com Av. Irmãs 

Consolata, nº 75, Bairro Centro, Paulo Bento, RS, inscrito no CNPJ sob o no 29.604.250/0001-

12, representado neste ato pelo seu Presidente, Vereador LINDOMAR SCANAGATTA, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no 752.736.670-20, residente e domiciliado na Rua 

São Paulo, nº 27, Centro, Município de Paulo Bento – RS.   

  CONTRATADA: CSA COMÉRCIO, SUPRIMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 

MÁQUINAS COPIADORAS LTDA – EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 00.243.167/0001-83, com sede na Rua Fagundes dos Reis, nº 280, centro, cidade de 

Passo Fundo/RS, Cep. 99010-070, neste ato representado pelo sócio gerente Sr. SULTIR 

ANTONIO LUZA, residente e domiciliado em Passo Fundo/RS. 

 

As partes acima qualificadas celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato 
Administrativo nº 003/2020, firmado em 01 de Outubro de 2020, Processo Licitatório nº 
81/2020 – Pregão Presencial nº 21/2020, acordando no que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Em conformidade com o disposto na Cláusula Terceira – Do Prazo, fica PRORROGADO o 
Contrato Administrativo nº 003/2020, por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de 
outubro de 2022, observados os limites legais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
Em decorrência da prorrogação mencionada na Cláusula Primeira do presente Termo Aditiva, 
e de acordo com o item 2.4 do Contrato Administrativo nº 003/2020, fica reajustado o valor 

contratual em 8,252330%, passando a vigorar o valor de cada cópia/impressão preto e 
branco é de R$ 0,1932 (zero dezenove e trinta e dois sentésimos de real) referente ao 
item 02 por folha. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma.  
 

Paulo Bento/RS, 30 de Setembro de 2022. 
 
 

 
LINDOMAR SCANAGATTA 

Câmara de Vereadores de Paulo Bento-RS 
Contratante 

 
 
 

CSA COMÉRCIO, SUPRIMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MÁQUINAS 
COPIADORAS LTDA – EPP  

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS:  
  

___________________________        ___________________________  

  


